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De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Gerencia de Licitação e Compras 

 

Assunto: Manifestação ao parecer jurídico PGM/CJLC nº 238 de 15 de outubro de  

2025. 

 

Prezados (as), 

 

O Parecer 238/25 emitido pela Procuradoria, em sua conclusão fez os seguintes 

apontamentos: 

 

 

No tocante ao 1º apontamento “ITEM II.3.1LIMITES E INSTANCIA DA GOVERNANÇA  ” 

conforme “print” abaixo:  
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Em atenção ao apontou divergência entre o valor inicialmente previsto no Documento 

de Formalização da Demanda (DFD) e o valor estimado final da contratação, 

informamos que a diferença observada decorre do ajuste dospreços obtidos após a 

conclusão da pesquisa de mercado, em consonância com o Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) e o Termo de Referência. 

 

Esclarece-se que a presente contratação tem por objeto a aquisição eventual e futura 

de dietas e fórmulas especiais, destinadas ao cumprimento de determinações 

judiciais e à execução do Programa Municipal de Nutrição, ambos de caráter 

contínuo e essencial ao atendimento da população assistida pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

Assim, considerando a natureza do objeto e a necessidade de garantir a continuidade 

do fornecimento, mantém-se a necessidade da contratação, conforme valor 

atualizado e fundamentação técnica apresentada nos autos. 

Por fim, a Secretaria Municipal de Saúde solicitará à Secretaria de Planejamento a 

devida avaliação e autorização para continuidade do processo licitatório, 

considerando a modalidade de registro de preços, de forma a assegurar a 

regularidade e conformidade do procedimento com a Lei nº 14.133/2021 e demais 

normativos aplicáveis. 
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Com relação ao “ITEM II.6 DESEVOLVIMENTO NACIONAL SUSTENTÁVEL: 

CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE” 

 

 

 

 

Ressaltamos que os critérios de sustentabilidade constituem aspecto de grande 

relevância para a Administração Pública. Contudo, sua aplicação como obrigação 

contratual demanda cautela, uma vez que não pode se restringir a um ideal abstrato, 

mas sim estar amparada em estudos mais aprofundados, em consonância com os 

órgãos de controle interno e de meio ambiente, para identificar práticas efetivamente 
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sustentáveis e aplicáveis ao caso concreto. Ademais, faz-se necessário prever 

capacitação adequada dos fiscais quanto à correta aplicação e acompanhamento 

dessas exigências durante a execução contratual, de modo a garantir segurança 

jurídica e viabilidade prática. Nesse sentido, observa-se a dificuldade em exigir, de 

imediato, tais obrigações da contratada sem que esses elementos estejam 

previamente estruturados e regulamentados. 

 

No que pese o apontamento ao “ITEM  II.8.1 ANÁLISE DE RISCO” conforme 

print abaixo: 
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Em atenção ao apontamento contido no parecer jurídico, esclarece-se que a ausência 

do mapa de riscos decorreu de erro material, já identificado, sendo que o documento 

será devidamente elaborado e anexado aos autos para regularização do processo. 

 

Mediante o exposto, e considerando que foram devidamente sanados os 

apontamentos constantes do Parecer Jurídico nº 238, de 15 de outubro, o processo 

seguirá para as demais deliberações e providências cabíveis. 

Cumpre destacar que a presente contratação possui relevância técnica, social e 

jurídica, uma vez que se destina à aquisição de dietas e fórmulas especiais 

indispensáveis ao cumprimento de ordens judiciais ativas e futuras, bem como à 

execução do Programa Municipal de Nutrição, que atende pacientes em situação de 

vulnerabilidade e com necessidades alimentares específicas, sob acompanhamento 

da Secretaria Municipal de Saúde. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade de reverter o entendimento inicial de 

inviabilidade jurídica apontado no referido parecer, haja vista que foram 

apresentados os esclarecimentos técnicos e documentos complementares capazes de 

demonstrar a viabilidade e a imprescindibilidade da contratação. 

Ressalta-se, por fim, que a continuidade do processo é fundamental para garantir o 

atendimento regular das demandas judiciais e administrativas, assegurando a 

efetividade das políticas públicas de saúde e nutrição e evitando a interrupção de um 

serviço essencial à população. 

 

 

Soraia Aparecida Ferreira 

Supervisora de Compras e Licitações 

Matricula 38.939 


